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M I N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R À

R E I T O  R I A

EESCLUÇÃO N2 13 - DE 4 DE AGÔSTO DE 1962 
CONSELHO UITIVERSITÂRIO 

Ementa:- Autoriza contrato de professor para 
a cadeira de HISTÓRIA E FILOSOFIA 
DA EDUCAÇÃO da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da de 
cisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão ordinária 
realizada em <4- de agosto de 1962, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art2, 12 - Fica autorizada a contratação de 
Padre CARLOS CARDOSO DA CUNHA COIMBRA para reger a cadeira de 
HISTÓRIA E FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO, da Faculdade de Filosofia , 
Ciências e Letras, com vigência a partir de 15 de maio a 31 
de dezembro de 1962.

Art2. 22 - Revogam-se as disposições em con -
trário.

Reitoria da Universidade do Pará, em 4 de a-
gôsto de 1962,

Prof. Hj/. José Rodrigues/âa Silveira 
Presidente do Conselho Universitário
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